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___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 499/2018, que DISPÕE SOBRE A TRANSCRIÇÃO PARA A GRAFIA DO SISTEMA BRAILE DA NOMENCLATURA DAS LINHAS DO SISTEMA COLETIVO DE TRANSPORTES NOS REFERIDOS PONTOS DE EMBARQUE E DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS, de autoria dos Vereadores Rodrigo Braga da Rocha e João Evangelista Pereira de Sá, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:


	




1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 499/2018
1. AUTORIA: VEREADORES RODRIGO BRAGA DA ROCHA E JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A TRANSCRIÇÃO PARA A GRAFIA DO SISTEMA BRAILE DA NOMENCLATURA DAS LINHAS DO SISTEMA COLETIVO DE TRANSPORTES NOS REFERIDOS PONTOS DE EMBARQUE E DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS.

Art. 1º. A nomenclatura dos pontos de transporte coletivo e dos terminais de transbordo do município de Sete Lagoas deverá ser transcrita na grafia do Sistema Braile, fixada em postos dos referidos pontos com fácil acesso e localização das pessoas portadoras de deficiência visual.
 Art. 2º. O Órgão Municipal competente deverá ouvir as pessoas de deficiência pessoal, através das suas Associações ou de seus representantes a respeito da melhor forma no que se refere à altura e tamanho dos postes a serem colocados nos referidos pontos de terminais.
Art. 3º. Fica o Poder Executivo responsável através do órgão municipal competente, a confecção e distribuição de plaquetas com o número da linha e o nome na grafia Braile, para que o deficiente visual possa indicar para o motorista do coletivo, que pare o veículo para o seu embarque.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal, Sala das Sessões, 31 de outubro de 2018.
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